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ESTADO DE .... TQ.OROSSO 

LEI Na 902 ,de 31 de outubro de 1 956. 

Concede uma subvenção de Cr$ 
24 000,00 (Vinte e quatro mil cruzei -
ros) ao Museu Regional "Dom Bosco", de 
Campo Grande.· 

o GOVERNADOi\ DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo la - Fica concedida uma subvenção anual de Cr$ 
24 000,00 (Vinte e ~atro Mil Cruzeiros), ao Museu Regional 
Bosco", de Campo Grande. 

•••• 
"Dom 

Parágrafo rtnic9 - A subvençio de que ~rata êste artigo será 
4istribuida em duodecimos, nos termos do Codigo de Contabilidade, 
a Recebedoria de Rendas Estaduais ~e Campo Grande, a fim que e.l! 
ta efetue mensalmente o pagamento a Diretoria daquele Museu. 

Artigo ZQ - As ~espesas decorrentes desta lei, serão con­
signadas em verba propria para o orçamento de 1 957. 

. , 
Artigo 3Q - Esta lei antrara em yigor a part~r de la de ~ 

neiro de 1 957; revogadas as disposiçoes em contrario. 
, , 

Palaci2 Alencastro, em C9iaba, 31 de outubro de 1 956~5Q 
da Independencia e 68a da Republica. 
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